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			Senhor, estamos aqui reunidos na condição de herdeiros espirituais dos homens das Sete Partidas, daqueles que pregaram, em todos os recantos da terra, a fé, a esperança, a caridade e a paz.
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			Prefácio


			Convidado pela autora da presente obra para elaborar um prefácio e um posfácio, o que muito me honrou, foi-me atribuída uma enorme responsabilidade. Afinal, esta obra foi elaborada por uma acadêmica que é polímata.


			Matilde Carone Slaibi Conti é jurista, historiadora, psicanalista, artista e, também, odontóloga e especialista em saúde pública; premiada por seu trabalho em organizações científicas e literárias renomadas. Dedicada à cultura, a autora também participa de diversas entidades do segmento, destacando-se a Academia Fluminense de Letras, o Cenáculo Fluminense de História e Letras e, especialmente, o Elos Clube, pelo qual é Governadora do Distrito 8 do Elos Clube Internacional (Federação Internacional Elos da Comunidade Lusíada).


			Essa última instituição acima citada é dedicada à defesa, à preservação e à expansão da língua portuguesa, da cultura e dos preceitos do humanismo lusíada. O Elos Clube sintetiza os seus objetivos em oração própria, oração essa que expressamente identifica os membros da instituição como fiéis sucessores “dos homens das Sete Partidas, daqueles que pregaram, em todos os recantos da terra, a fé, a esperança, a caridade e a paz”. Matilde faz desse trecho da oração a epígrafe do seu trabalho. Ela deseja revelar e anunciar aos elistas e ao mundo a Lei das Sete Partidas, repositório dos valores lusíadas e cristãos que inspiraram, mais de sete séculos após a sua promulgação, a fundação do movimento elista.


			Muitos intelectuais não percebem o quão importante é o Direito para se conhecer a alma de uma nação e o quanto uma obra legislativa de qualidade pode solidificar os melhores valores morais e éticos reconhecidos em uma sociedade, bem como projetá-los para a construção de um futuro promissor. Os fundadores do movimento elista e a autora não só sabem disso, mas possuem a consciência de que divulgar esses princípios e preceitos é fundamental para a construção de um mundo mais justo e benigno.


			Jhering ressalta, na sua famosa obra A Luta pelo Direito, que o Direito é o trabalho sem descanso dos poderes públicos e de todo o povo. Se abraçarmos o Direito de um povo, em um momento teremos a sua história e o espetáculo de toda uma nação.


			A Lei das Sete Partidas é uma obra de fôlego, construída pelo sábio rei de Castela, Afonso X, e promulgada provavelmente entre 1263 e 1265. Essa legislação foi escrita tendo por base o direito romano e o direito canônico e é considerada um dos principais textos jurídicos da Idade Média. A obra é sistemática, dividida por matérias segundo a ordem justiniana, enriquecida por numerosas citações de textos filosóficos e sacros. Reelaboradas no decorrer dos anos, “as Siete Partidas constituíram, por séculos, um ponto de referência – ainda que indireto – para os juristas espanhóis e, portanto, também para os sul-americanos”1.


			A Lei das Sete Partidas foi traduzida para o português e aplicada em território luso pelo neto de Afonso X e não menos sábio governante, D. Dinis, o rei trovador, que reinou em Portugal de 1279 a 1325. D. Dinis também fundou a Universidade de Coimbra e instituiu a língua portuguesa como a oficial na corte e na redação dos documentos públicos. Como ressalta João Mendes Júnior, “foi D. Dinis o Rei verdadeiramente criador do espírito nacional português”2.


			Jayme de Altavila anota que “a adoção do Código das Sete Partidas veio, cedo, introduzir o Corpus Juris na gênese legal lusitana porquanto ele, no desenvolver de suas sete seções, não era mais do que a alma e o corpo Justiniano trasladados para o idioma de Castela”3.


			A legislação que se seguiu nos séculos posteriores, particularmente as Ordenações do Reino — primeiro as Afonsinas e posteriormente as Manuelinas e as Filipinas —, tiveram, por base, princípios e valores fixados e positivados na Lei das Sete Partidas e foram aplicadas em todos os cantos do Império Português, marcando profundamente o ordenamento jurídico dos países que hoje formam a comunidade lusófona no mundo.


			Como bem coloca Mario G. Losano, a “civilização ibérica afunda suas raízes também juridicamente no mundo romano, do qual foi parte integrante e importante”. A natureza do direito que se desenvolveu a partir do direito romano, “no final do século XV, passou às terras recém-descobertas. Essa transferência determinou a arquitetura do sistema jurídico vigente até hoje na América Central e do Sul.”4 Particularmente no Brasil, as Ordenações Filipinas vigoraram até 1917, quando entrou em vigor o Código Civil.


			Convido você, caro leitor, a mergulhar na obra deste exemplar autora, que busca revelar a todos o caráter e o espírito das Sete Partidas, que propiciaram as virtudes dos “homens das Sete Partidas” e a difusão dos seus princípios sobre os membros do movimento elista.


			A pesquisa da professora Matilde Slaibi Conti está metodicamente dividida e é didaticamente apresentada. Nos cinco primeiros capítulos, expõe uma visão sobre a fundação de Portugal e sobre a biografia da realeza ligada à construção e aplicação do código, para, então, no sexto capítulo, exibir uma visão geral sobre a Lei das Sete Partidas. No sétimo capítulo, a pesquisadora analisa as obras que considera fundamentais para o desenvolvimento do texto legal do Rei Sábio, para, no oitavo, expor a finalidade da obra, isto é, o intento político do governante ao redigi-la.


			A partir do nono capítulo, a dedicada autora enfrenta a estrutura e o conteúdo da lei objeto da presente exposição, a fim de, no décimo, possa examinar a questão das edições disponíveis. Por fim, no décimo primeiro capítulo, antes de concluir o trabalho, a escritora apresenta as Ordenações do Reino de Portugal que incorporaram os princípios e as normas das Sete Partidas e que vigoraram nos países de colonização e dominação portuguesa, inclusive no Brasil, após a independência e até o início do século XX, marcando profundamente o espírito e o Direito da civilização brasileira.


			Eduardo Antônio Klausner


			Professor de Direito Internacional e Direitos Humanos do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito, da Universidade Católica de Petrópolis. Juiz de Direito do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro. Membro da Academia Fluminense de Letras, do Instituto dos Magistrados do Brasil, da “American Association of International Law”, da “Asociación Americana de Derecho Internacional Privado” e da União dos Juristas Católicos do Rio de Janeiro. Bacharel em Direito, Mestre e Doutor em Direito Internacional e da Integração Econômica, pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro, e especialista em Direito Processual Canônico, pela Universidade Católica de Petrópolis.


			


			

				

					1	 LOSANO, Mario G. Os Grandes Sistemas Jurídicos. São Paulo: Martins Fontes, 2007, p. 227-229.


				


				

					2	 JÚNIOR MENDES, João. Processo Criminal Brasileiro. Vol. I. 3ª. Ed. Rio, 1920, p. 97, apud NASCIMENTO, Walter Vieira do. Lições de História do Direito. 1979. Rio: Zahar, p. 114.
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			Prólogo


			A chamada Lei das Sete Partidas foi publicada por D. Afonso X de Castela, em Portugal, sob o manto do Código Visigótico, no período chamado de Reconquista.


			Os visigodos foram herdeiros do Império Romano Cristão.


			Visigodo é o nome dado aos Godos ocidentais que entraram na Península Hispânica, no ano de 415, sendo que, por alguns anos, possuíram o território, que mais tarde seria chamado de Portugal.


			Em 507, começou a decadência do Império Visigótico, pois veio a acontecer a invasão árabe na Península Ibérica.


			Esse Código trata também da fé católica, cujo defensor era o rei, sucessor dos reis visigodos. Ao definir os fundamentos da fé, os sacramentos e a conduta da igreja, o rei faz desses artigos um Código de Direito.


			A lei proclama que o rei é o “vigário de Deus em seu reino (...) posto na terra no lugar de Deus”.


			Portanto a obra A Lei das Sete Partidas inicia-se com a informação da prerrogativa do rei como fonte das leis, ou seja, como fonte do Direito, tal como aconteceu com o Código de Justiniano, que deu origem ao Código Civil Romano.


			É o rei, portanto, defensor não só da Igreja, senão da própria fé e que terá que responder, ante o seu Criador, sobre a ortodoxia dos que compõem esse reino, ou seja, a família real, a aristocracia, o povo, os cavaleiros e os mestres das universidades.


			Essa incumbência explica o motivo pelo qual os monarcas rechaçaram o Tribunal Pontifício da Santa Inquisição, existente na Idade Média, pois haviam fundado seu próprio Tribunal Inquisitorial, que deixou lúgubres recordações para defender a fé, isso nos finais do século XV, quando consideraram necessário a criação de tais tribunais para punir os hereges.


			Foi D. João III quem introduziu a Inquisição em Portugal, cuja característica principal desse Tribunal, confiado aos Dominicanos, era haver o segredo absoluto da Instrução Judiciária.


			Muito mais tarde, o Marquês de Pombal reduziu consideravelmente o poder desses Tribunais, sendo extinto definitivamente em 1821. A última cidade da América a abandonar os Tribunais Inquisitoriais foi Cartagena das Índias, na Colômbia.


			A Lei das Sete Partidas revela, assim, que o primeiro dever do rei legislador é o cuidado com a fé, a proteção de sua Igreja e a justiça, o que lhe incumbe, por dever de ofício, de transmitir a todos os artigos de Direito, que vieram organizar as relações entre os naturais de seus reinos, no caso do matrimônio e da família, dos servos, dos vassalos, dos contratos, das heranças e todos os delitos e crimes.


			Não tem essa obra a intenção de apresentar propriamente uma história de Portugal, e sim de trazer uma perspectiva jurídica e social da Lei das Sete Partidas, pois nós somos depositários de valores eternos, herdeiros espirituais daqueles homens que saíram a propagar, em todos os recantos da terra, a fé, a esperança, a caridade e a paz.5


			


			

				

					5	 Para tornar o texto mais fluente possível, tomamos a liberdade de modernizar a grafia, pois, muitos desses textos compulsados, estavam escritos em português arcaico, o que poderia parecer incongruente aos olhos atuais.


					Neste diapasão, procuramos ser o mais fiel possível, ao que o autor de outrora escreveu, isto é, nos legou, mas o que poderia vir a desafiar, até os mais habilitados paleógrafos.
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